
 

 

 

 

  

           

 

 Empresa Falida: 
o Sofix Indústria de Fixadores Ltda 

 

 Autos nº: 0026291-60.2012.8.24.0038 

 

 Adm. Judicial: Gladius Consultoria e Gestão Empresarial S/S Ltda S/S Ltda 

 

 

  

RELATÓRIO DE ANDAMENTO 

PROCESSUAL (RAP) 

 

12 de Dezembro de 2024 



EVENTO PETICIONANTE
DATA DA 
PETIÇÃO

TEOR DA MANIFESTAÇÃO
MANIFESTAÇÃO DA 

FALIDA
MANIFESTAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL
MANIFESTAÇÃO DO MP DECISÃO ANOTAÇÕES

473 Administrador Judicial 28/10/2024

Apresentação de RIP e RAP; informação 

sobre respostas de oficios e pedido de 

cadastramento de procuradores; juntada de 

comprovante de disponibilização em nosso 

site do Edital do art. 7º, § 2º da Lei 

11.101/2005; solicitação de fixação dos 

honorários do admnistrador judicial; 

informação de que foi realizada a correção 

do CPF do credor Edson Luiz Millnitz; 

solicitamos expedição de oficio ao 3º RI de 

Joinville para conclusão de restriçãod e 

indisponibilidade sob o imóvel nº 118, 

solicitamos pesquisa de endereço do Sr. 

Wilson Roberto Leal de Lima; e informamos 

que não foi arrecadado bem alienado ao 

Banco do Brasil S.A.

478 Ministério Público 12/11/2024

Parecer opinando pela fixação dos 

honorários do Administrador Judicial em 5% 

sobre o valor arrecadado com a venda dos 

bens e ciência do RIP e RAP.

480 Consulta Sistema Infojud 12/11/2024
Consulta de endereço de Wilson Roberto 

Leal de Lima.
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• ENTENDIMENTOS DO JUÍZO: 

1) Pedidos de penhora no rosto dos autos não serão levadas a feito (evento 455).

2) O administrador judicial deve responder a todos os ofícios e solicitações dos órgãos públicos sem a necessidade de prévia liberação do juízo (evento 455).

3) Pedido de cadastramento de advogado indeferido em razão dos autos serem públicos e as comunicações serem via publicação de edital (evento 455).


